
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 267/2022
Referência: 2643933/2022
Interessado: KELLYSON LUIZ REIS MOTA

EMENTA: Defere EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS visando assumir a responsabilidade técnica dos serviços de
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis
Rurais - CNIR, para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01, mediante haver apresentado Certificado de Conclusão de Curso
de APERFEIÇOAMENTO EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS - EAD (com carga-horária de 400horas) ofertado
pela PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS, realizado no período de Outubro/2021 a Abril/2022.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Kellyson Luiz Reis Mota, Considerando os termos da Decisão PL-2087/2004
do Confea; Considerando ainda os termos da Decisão Nº: PL-1347/2008, cuja ementa trata das "Atribuições profissionais
paraatividades de georreferenciamento de imóveis rurais" e firma o seguinte entendimento: "1) Recomendar aos Creas que: a) as
atribuições para a execução de atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais somente poderão ser concedidas ao
profissional que comprovar que cursou, seja em curso regular de graduação ou técnico de nível médio, ou pós-graduação ou
qualificação/aperfeiçoamento profissional, todos os conteúdos discriminados no inciso I do item 2 da Decisão nº PL-2087/ 2004, e
que cumpriu a totalidade da carga horária exigida para o conjunto das disciplinas, qual seja 360 (trezentas e sessenta) horas,
conforme está estipulado no inciso VII do item 2 dessa mesma decisão do Confea; b) embora haja a necessidade de o profissional
comprovar que cursou, nas condições explicitadas no item anterior, todas as disciplinas listadas no inciso I do item 2 da Decisão nº
PL-2087/2004, não há a necessidade de comprovação de carga horária por disciplina; c) para os casos em que os profissionais
requerentes forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e
Topografia ouTecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados somente pela Câmara
Especializada de Agrimensura; serão, entretanto, remetidos ao Plenário do Regional quando forem objetos de recurso;e d) para os
casos em que os profissionais requerentes não forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos,
Engenheiros de Geodésia e Topografia nem Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão
apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do requerente e, por
fim, pelo Plenário do Regional." Considerando, por fim, a existência da DECISÃO NORMATIVA Nº 116 do CONFEA, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2021,que "Fixa entendimentos sobre a habilitação profissional para o georreferenciamento dos limites dos imóveis
rurais, em atendimento à Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001, e dá outras providências", entrará em vigor 180 dias após a sua
publicação, sendo que a Decisão PL-2087/04 do CONFEA será então revogada por ela, passando a DN 116/2021 avaler como único
norteador da análise do assunto, mas que tal Decisão Normativa não revoga a Decisão PL-1347/2008do CONFEA, especialmente
no que se refere ao rito processual pevisto no item "d" da referida decisão (leia-se: o envio do Requerimento em tela às Câmaras
Especializadas envolvidas (CEAGRO e CEGMEQA) e, por último, ao Plenário doCrea-AM). considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da HOMOLOGAÇÃO do
requerimento de EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, mediante Curso de Especialização de APERFEIÇOAMENTO
EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS, do Eng. Ftal. KELLYSON LUIZ REIS MOTA, de modo a acrescer-lhe as
seguintes atribuições, conforme concedido pelo CREA-GO: "Extensões de atribuições para assumir a responsabilidade técnica dos
serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do cadastro nacional
de imóveis rurais - CNIR, para o INCRA, e matendimento à Lei n.º 10.267/01. E, por consequência, que o CREA-AM expeça uma
CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre " Serviços de georreferenciamento de
imóveis rurais " para o INCRA, em atendimento àLei n.º 10.267/01, certidão esta conforme modelo aprovado pela Decisão
PL-0745/2007. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz
Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite,
Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário

Página 3/76

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/08/2022, às 11:13.


